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E D I T A L  G.P. Nº 010/2009 
 
 
 
 
 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, declara aberto o processo de 

permuta entre as Exmas. Sras. ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS, Juíza do 

Trabalho Substituta da 16ª Região, e JOANNA D’ARCK SANCHES DA SILVA RIBEIRO, 

Juíza do Trabalho Substituta da 5ª Região, requerida através do PA – 0864/2009, ficando, 

portanto, cientificados os Mms. Juízes Substitutos desta Região, de que, no prazo de 08(oito) 

dias, contados a partir desta publicação, Juízes mais antigos poderão impugnar ou exercer o 

direito de preferência à permuta pretendida. 

Publique-se no Diário da Justiça do Estado e no Boletim Interno 

Eletrônico. 

São Luis, 28 de setembro de 2009. 

 

 

MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA 
           Desembargadora Presidente 
                 TRT da 16ª Região 
 

 

 

 

 


